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Estratégias
Nacionais
Antifraude e 
Anticorrupção

• Resolução do Conselho de Ministros
n.º 37/2021, de 6 de abril
Aprova a Estratégia Nacional 
Anticorrupção 2020-2024 

• Despacho n.º 7833/2023, de 31 de 
julho, da Presidência do Conselho de 
Ministros e das Finanças
Aprova a Estratégia Nacional 
Antifraude no âmbito da Prevenção e 
Combate à Fraude na aplicação dos 
Fundos do Orçamento da União
Europeia para o período de 2023-2027



ENAC ENAF

“… a constatação de que só uma visão de longo
prazo, congregadora de esforços e geradora de 
dinâmicas ao nível dos diferentes poderes do 
Estado, das distintas áreas de governação e dos 
setores privado e social terá capacidade para 
enfrentar coerente e consistentemente este
fenómeno, determinou a necessidade de conceção
de uma Estratégia Nacional Anticorrupção…” 

“A Estratégia Nacional Antifraude no âmbito dos Fundos 
Europeus visa definir linhas enquadradoras e de 
orientação para o desenvolvimento de planos de ação 
individuais de medidas de combate à fraude eficazes e 
proporcionadas, no domínio da gestão e controlo dos 
fundos provenientes do orçamento geral da União 
Europeia, incluindo nos instrumentos de financiamento de 
gestão direta da Comissão Europeia, que envolvam 
auditorias e controlos a promover pelas Autoridades 
Nacionais.” 



Estratégia
Antifraude e Plano 
de Gestão de 
Riscos
• Documento aprovado em 18-12-2024,faz 
parte da DSGC do Mar 2030, contém:

• A Estratégia Antifraude do Mar 2030, 
com os respetivos princípios e pilares

• O Plano de Gestão de Riscos do Mar 
2030, com identificação das atividades
com maior vulnerabilidade à incidência
de riscos de Gestão, incluindo os riscos
de fraude, mecanismos para avaliação e 
monitorização da implementação. 
(Metodologia de autoavaliação de riscos
de gestão e metodologia de autoavaliação
de riscos de fraude)
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